
Estado de São Paulo
~

PROCURADORIA JURIDICA

00137

"DispÕe sobre declaração de utilidade pÚblica".

Doutor PAUI.O ROBERI'O DE CARVALHO SCN'JILIA, Frefeito Mmic1-

pal, de CI:uzeiro r Estado de são Paulo r no uso de StES atribuiçÕes legais;

FAZ SABER QUE J., CÂfAJlRA HtJNICIPl'J., DECRETCU E ELE PR(1'Á.1I.GA A

SEGUThlTE mI:

Artigo 19 ... Fica declarada de Utilidade Pública a "Associa-

cão de Pais e Mestres!! da Escola Estadual de PriJ:ueiro Grau Dr. Mário da Silva
:.

Pinto, cem sede à :Rua Nirota Fortes, s/n9 Vila Ana Rosa HJVaes •

)\~rtigo 29 -

caçao, revogadas as dis[Dsiçõe.

.i entrará. em vigor na data de sua publi-

Publicado na Secretaria da Prefeitura Mmic1pal de Cruze1-

ro, ern 30 de novembro de 1 983.



Estado de S5.o Faulo

Of. n9 184/83 - Projur -

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

Excelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

Narrtunidade, apresento a Vossa Excelência

os protestos de elevada est.íma tiS~,\consideração.
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Excelentíssimo Senhor

ARI CAVAlHEIRO

COo Presidente da Câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.
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